
TERMO DEFOMENTO

COM ASSOCIAÇÃO PRIVADA SEM EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS E
ENGENHARIA '

FOMENTO N' 883853/2019

Processo n' 01420.1 0081 2/201 9-94

FOMENTO PLATAFORMA + BRASIL (SICONV) N'
883853/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES E O
INSTITUTO CASA DAVILA
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Brasília/DF -- CEP: 70.302-000, inscrita no CNPJ sob n' 32.901.688/0001-77. doravante
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Janeiro -- CEP: 220't 1-010, e-mail: rtadora da Carteira de Identidade n-
2349537 SSP/RJ e CPF n' 006.274.821-'t2. RESOLVEM celebrar o TERMO de FOMENTO.
registrado no SICONV (PLATAFORMA + BRASIL) Sistema de Convênios sab o na 883853/201g,
Processo n' 01420.100812/2019-94, buscando dar efetividade aos antigas n's 215. 216 e 216-A da
Constituição Federall com fundamento no disposto na Lei n' 13.019 de 31 de julho de 20141 Decreto
n' 8.726. de 27 de abril de 20161 1 Lei Complementar n'" 101 , de 4 de maio de 2000; na Lei n. 13.707.
de 14 de agosto de 2018 (LD0 2019)l na Lei n' 8.313, de 23 de dezembro de 19911 no Decreto n'
5.761, de 27 de abril de 20061 e sujeitando-se .no que couber. ao Decreto n' 93.872. de 23 da
dezembro de 1986, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

Prometo AJEUM de rua consiste em promover um conjunto de atividades socioculturais formativas no
campo da etnogastronomia e suas vertentes (música, moda, literatura) voltadas para jovens e
mulheres negras, com objetivo de criar novas oportunidades no mercado de trabalho. despertando o
lado profissional deste público com programação teórica e prática, estimulando o despegar criativo
ancestral dos saberes, valores e fazeres da culinária afrobrasileira

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

:sle Termo de Fomenta terá vigência de 06 (seis) meses. conforme Plano de Trabalho (anexo l)
contidos a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da Un ão (an 38 da lei n'
13.019/2014j. po.dendo ser prorrogada= desse que não exceda (05) cinco anos. nos seguintes casos e
condições previstos no art. 55 da Lei n' 13.019/2014 e art. 21 do Decreto nü 8.726/201 6;

1. Para cumprir o Plano de Trabalho. mediante termo aditivo. por solicitação da Organização da
Sociedade Civil, devidamente justificada, formulada no mínima. 30 (trinta) dias antes do seu
termino, desde que autorizada pela Administração Pública e

11. De Ofício, por iniciativa da Administração Pública Federal, quando esta der causa ao atraso na
liberação de recursos ünanceíros. limitada ao exato período do atraso verlRmdo

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

ã$11)UZEHIÍX ç :l:lli il lu\::n:
1 - Para a execução do projeto previstos neste Termo de Fomenta, serão disponibilizados os

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

A liberação do recurso financeiro se dará em DUAS PARCELAS, em estrita conformidade
cronograma de desembolso, o qual guardará consonância com as metas da oarceria. fi

liberação clfndicionada,3ainoa, earetoum8T7m2entol dos requisitos previstos no 'art. 48 da

)om o
ido a

Subclaúsula Primeira As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das



mproprledades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos

1 .
Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida

11. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimnlemento da
OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento; ' ' " "

111. Quando a OSC deixar de adorar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo '' -r----

Subclaúsula Segunda - A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira
ocorrerá por meio de ações de monitoramentoe avaliação, incluindo

A verificação da existência de denúncias aceitas

1. A análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea "b" do incisa l do $4
do art. 61 do Decreto n' 8.726/20161 '

111. As medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos
de controlelnterno e externole ' '

IV. A consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da
parceria.

Subclaúsula Terceira - Conforme disposto no incisa ll do caput do art. 48 da Lei no 1 3.019 de 2014
o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura
inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula
Primeira, incisa }l, desta Cláusula

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIAMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados peia Fundação Cultural
Palmares, serão mantidos na conta corrente no 58729X. Agência n' 1 004-9. do Banco do Brasil

Subclaúsula Primeira -- Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento
serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública.' enquanto não empregados na suafinalidade.

Subclaúsula Segunda -- Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados
no objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da
Administração Pública. estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exig das paraos recursostransferidos
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Subclaúsula Terceira - A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira
determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarifas bancárias
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Subclaúsula Sexta - Caso os recursos depositados na conta corrente específica não sejam utilizados
no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias: contado a partir da efetivação do deposito. o
Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administração Pública, sa vo quando houver
execução parcial do objeto. desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorzado
pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da adminlstranão niiblic3 federal na
forma do art. 34, $$ 3' e 4'. do Decreto no 8.726/2016. ''' '""-- ---

gbâEilH:f:Hâ.ú.;E.JEi: êBl!# E; : "-'"ç": " ""-~-""ç"
O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada ima pelas consequências de sua
inexecução ou execução parcial, sendo vedado à Organização da Sociedade Civil utilizar recursos
para finalidade alheia ao objeto da parceria

Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento. cabe à Administração Pública
cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações: '
1 - DA ADMINISTRAÇÃO P(JBLICA FEDERAL;

promover o repassãedos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso

b) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo
de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido

c) monltorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento. po' meia de análise das
nformaçõ.es. acerca do processamento da parceria constantes do SICONV (Plataforma +
Brasil), diligências e visitas in loco, quando necessário. zelando pelo alcance dos resultados
pactuados e pela carreta aplicação dos recursos repassados. observando o prescrito na
Cláusula Décima;

d) comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou
ras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para

saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informaçõesl ' '
e) analisar os relatórios de execução do objeto;

Q



f) analisar os relatonos de execução financeira. nas hipóteses previstas nos ans. 56. caput, e 60,

g) receber. propor. analisar e, se for o caso. aprovar as proposlas de alterarão do Termo de
Fomento, nos termos do art 43 do Decreto n' 8.726. de 2016= -'

Decreto n' 8.726ode 20onlitoramento e Avaliação - CMA. nos termos dos artigos 49 e 50 do

j )

designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da
Lel n' iõ.ul u, de 2014, e pelas demais atribuições constantes na legislação regente; ' '

1 ) reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregulahdade na aplicação de
parcela anteHormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente

$H%l#$$;H::- 1 !: u: ::!i':'<i
n) publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento

B1 3;1161 11i.IEã:EliH bi H il :lH:
exercer at vidadernormat va . de controle e fiscalização sobre a execução da parceria. inclusive.
pactuadas vllcllLdrluu as açoes, ae moao a evitar a descontinuidade das ações

execução:do presente Tenarmat vos e oréntações da Administração Pública que interessem á

analisar e tdecld r sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto

s) aplicar as sanções previstas na legislação. proceder às ações administrativas necessárias à
exigencta aa resütuiçâo dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial.quandoforo caso. '' ''''-'

t) Registrar no SICONV (PLATAFORMA + BRASIL) os fitos de celebração. alteração. liberaçãa
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presenteTermo(l e Fomento nto e fiscalização da execução e a prestação de contas do
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e rege o presente
à OSC cumprir as

11 DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
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eHcáciaeia ecoa aqual dado das lia:)esee serviços i prestados: buscando alcançar eficiência
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conformidade do plano de trabalho. exclusivamente no cumprimento do seu obUeto observadas
as vedações relativas à execução das despesasl ' ' ''- --'

d) nao.utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art 45 da Lei n 13.01g, de

e) apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art 63 a 72 da
Leí n' 13.019/2014 e art. 55 do Decreto n' 8.726, de 2016; ' ' '

executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens
públicos com observância aos principias da legalidade. da legitimidade da impessoalldade da
moralidade, da publicidade, da economicidade, daeficiência edaeficácia; ' '-' ''

:gm UI ,UE'«I:JUh#:..:Ie;. *f :? ?,%8:ãE'TT*: S:
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Í) permitir o livre QCesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política Pública da área.

quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA e sewidores do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União. a todos as
documentos relativos à execução do objeto do Termo de Fomento. bem como aos locais de

informações solicitadasl ' ' '"-'
quanto aos bens mateHais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo deFomento

j.l ) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado:
j.2) garantir sua guarda e manutençãol

l.3) comunicar Imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer;

l.4) arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e
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Üãl::#llll;.$*BH.=lBil=g;!«movimentar os bens para fora da área
e expressa autorização da Administração
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recuperação dos bens

mantem (durante a execução da parceria. as mesmas condições exigidas nos ans. 33 e 34 da Lei n

: IF:iHIU$11T lll:llH::E';ç::n: : :: :=::.=rl::.;.;l:
desempenhotdaa mvnuterção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom
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p) incluir regularmente no SICONV (Plataforma + Brasil) as informações e os documentos
exigidos pela Lei n' 13.01 9, de 2014. mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos
no mesmo sistema;

dos rec;ursos financeirosl no art. 48 da Lei n' 13 019. de 2014. para o recebimento década parcela

r) comunicar à Administração Pública suas alterações estatutáHas. após o registro em casórionostermosdoart.26.$5'.doDecreton'8.726.de20161 ' ' ' " ''''
s) üjvulgar na internet e em locais vis'vens da seae saclal da osc e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações todas as informações detalhadas no aít. 11, incisos l a VI. da Leí Federal n'

!:::!iF';::='ãs=u'.:;p=::=:s:.=:!::z!':E':xn: T:::::f:=1::'.!E

: :JilTE:1111\ :ll;HI l;gl$'T:ã! !'lu.==: :: ::::r':::

W) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão

q.



ambiental competente, da esfera municipal, estadual. do Distrito Federal ou federal e concessionárias
ae serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável. ' ' ' ''' ' ''
CLÁUSULA OITAVA-DAALTERAÇÃO
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Subcláusula única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de
trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente. ''

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e
contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Adminislração Pública. senda
facultada a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração pública federal.

Subo áusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização
da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e. caso o va or
efelívo da compra ou contratação seja supehor ao previsto no plano de trabalho. deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetívo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto n' 8.726. de 2016, quando foro caso.

Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus
fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data. valor. nome
e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fomecedor
ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresentação da prestação de contas. ' '

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas no
SICONV (Plataforma + Brasil). sendo dispensada a inserção de notas. comprovantes fiscais cu
recibos referentes às despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de
dez anos, contado do dla útil subsequente ao da apresentação da prestaçãode contas ou do decurso
do prazo para a apresentação da prestação de contas

Subcláusula Quarta. Os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie estarão
restritos ao limite individual de RS 1 .800.00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário.
Subcláusula Quinta. Na gestão financeira, a OSC poderá:

- pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento. mas somente
quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência

11 - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC.
inclusive os dirigentes. desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado. nos termos
dategislação cíveletrabalhista

Subcláusula Sexta. É vedado à Organização da Sociedade Civil:

1 - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo
nas hipóteses previstas em lei específica e na tei de diretrizes orçamentárias

11 - contratar, para prestação de sewlços. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça
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instrumento.espesa cuja fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste

1: iSÊ4 111:ãiEil=m'sa Federal praticar ates de ingerência na
recionem o recrutamento de pessoas para

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

1:1H:illBl::llB:Êl:lX : lsR$1:: :% ;l;;EgTI'#;:
Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das
nformaçoes acerca do processamento da parceria constantes do SICC)NV (Plataforma + BrasHL

incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além
aa verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.

objeto da parceria. a Adm n stra:ãoc:oúblas :ações de monitoramento e avaliação do cumprimento da

m::<FB$%lem:=U.J:'m::HE't=' : 1;g:H:!;, 3=:b:'ãPg
11- designará a comissão de monltoramento e avaliação, órgão colegiada destinado a monitomr e

avaHar a parceria, constituído por4ato específico publicado em meio ofkial de comunicação (art. 2o.

111- emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na
legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os
resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação de
contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei n3 13.01 9. de 2014, c/c art. 60 do Decreto' n' 8 726. de

IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em
que esta for essencial para ver f cação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas

V- realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a l (um) ano, pesquisa de
satisfação com as beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídb na
avaliação.da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados. bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atlvldades definidas (art. 58. $2'. da lei n' 13.019, de 20 14)

examinará .o(s) relatório(s) de execução do objeto e. quando for c caso, o(s) relatório(s) de
execução financeira apresentado(s) pela OSC. na forma e prazos previstos na legislação regente e
neste rnslrumento kart üb. captar da Lei n' 13.019. de 2014. c/c ans. 55 e 56 do Decreto n' 8.726. de

Vji poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, $1 '. da Lei n' 1 3.01 9. de 2014)l

Vlll- poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicação dos recursos(art. 58. $1', da Lei n' 13.019. de 2014»

IX- pode.rá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as
redes sociais na Internet. aplicatlvos e outros mecanismos de tecnologia da informação' (art. 51 . $3'.



do Decreto n' 8.7261 de 2016)l e
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Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execução das parcerias
por meio da análise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cláusula podendo
solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colei ado para subsid ar
seustrabalhos(art 49.$$2oe4o.doDecreton'8.726.de2016). ' ' ''' ''
-Subcláusula Sexta. A comissão de monitoramento e avaliação deverá ser constituída por pelo menos
l (uml servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente aa quadro de pessoal da
administração pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50 do Decreto n= 8.726. de
201 6, sobre a declaração de impedimento dos membros que forem designados

Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo especifico, o
monltoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo conselho gestor (art. 59: $2'. da Lei n'
13.019. de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão ser realizados

:l: IH H:l! l ipllET l:::"in.f'i: q?s l*:; ;!Êq;#lÉI
Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação. de que trata o incisa 111 da
Subcláusula Segunda, deverá conter os elementos dispostos no $1' do ad. 59 da Lei n' 1 3 019. de
2014. e o parecer técnico de análise da prestação de contas anual. conforme prev sto no aH 61 da
Decreto n' 8 726, de 2016. e será submetido à comissão de monitoramento e avaliação, que detém a
competência pam avalia-lo e homologa-lo. ' ' ' ' - -''--' '

Subo áusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o incisa IV da Subcláusula Segunda, não se
confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública federal, pelas
órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser notifcada
previamente no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técn ca in loco.'
Subcláusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de
v sita técnica in loco, que será registrado na SICONV (Plataforma + Brasil) e enviado à OSC para
conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório. a crüério da
administração .pública federal (art. 52, $2', do Decreto n' 8.726, de 2016). O relatório de vlsüa técnica
in laca deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. '66. parágrafo único. incisa l:

Subcláusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o incisa V da Subcláusula
Segunda. terá por base critéHos objetivos de apuração da satisfação das beneHciários e de apuração
da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a

ur='u-yuv
contribuir com o

cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações
definidas. A pesquisa poderá ser realizada diretamente pela administração pública federal, com

q



F11?3'E:H;ll:$â:;l.ri.:s= =E'r;'=;i:l'n T:;.=3:s'.=;:='7i::i '&'=

lwwlwiBHV :;.:$==i:n: !:n :i

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
O presente Termo de Fomento poderá ser:
1-

11-

extinto pordecurso de prazos

111 denunciado. por decisão unilateral de qualquer dos participes. independentemente de
autorização judicial. mediante prévia notificação por escrito ao outro partic pel ou

extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato=

IV- rescindido por.decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe. nas seguintes hipóteses: '
a)

b) irregularidade ou inexecução injustificada. ainda que parcial, do objeto. resultados ou metas
pactuadas(art 61. $4'. incisa 11: do Decreto n' 8 726. de 2016): '

descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

c) omissão no dever de prestação de contas anual. nas parcerias com vigência superior a um ana
semprejuízododispostono$2'doart.70daLeln'13.019.de2014; ' ' '

d)

e)
violação da legislação apllcávell

cometimento de falhas reiteradas na execução

g)

malversação de recursos públicosl

h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização

da Lei n' 13.0 19. de 2014)lcondições que caracterizam a parceira privada como OSC (art. 2o. incisa l.

constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentadosl

J) .. . paralisação da execução da parceria. sem justa causa e prévia comunicação ã Administração
Publlcal ' -"--'

k) . ,quando os recursos depositados em conta corrente especifica não forem utilizados no prazo de
365 (trezentos e sessenta e cincos dias. salvo se houver execução parcial do objeto e desde que
previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo dhigente
máximo da entidade da administração pública federal. conforme previsto nos $5 3o e 4o do art. 34 da

1) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável

Subcláusula Primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da
notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em

q:
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que participaram voluntariamente da avença.
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Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou resc são unilateral por culpa. dolo ou má gestão por
ndenizaçãol vludlllulllc çunPprovaaa: a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC deverá
restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

Eiiãl :â n :.:::::í:i=::u g:,::.:i:sliÊnlüÉI gl
Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante
atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma: - -'

1:1i$3===%:mnp; : ::lH: ?H%?l$EIE 18 111
11. nos demais casos, os juros serão calculados a partir:

restituiÇo dos rsaodo orazoi estale ec do no ato de notiHcaçaoadauOSC ou de seus prepostos para

:':i$ ã?lHl::l$!.:1H\1111?;'! H :::zTní..ü.'u:.:: : a:
Subcláusula Segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais.
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento. e de 1 % (um por cento)
nomêsdepagamenta. ' ' '' '-- '' '- '-'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens patrimoniais adquiridos. produzidos. transformados ou construídos com recursos repassados
pen Administração Pública são da tltulahdade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente
oarceria durante o prazo de sua duração. sendo considerados bens remanescentes ao seu término.
dispensada a celebração de instrumento específico para esta finalidade. ' ' ' ' ' '' ''' '' " --'

Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que trata o caput deverão ser gravados com cláusula
de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que. na hipótese de extinção da OSC durante a

q
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será transferida à Administração Pública.
a propriedade de que trata o $5' do art.
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Subcláusula Terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens
remanescentes permanecerá com a OSC, observados os seguintes procedimentos: ' '' ' '

rejeição nãa est»arex gcionadaarcimento do va or re alvo ao bem adquirido quando a motivação da

HI... .. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do
dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou
aquisição

Subclaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria, o valor pelo
qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a serressarcído

Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros. inclusive
beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para
realização ou continuidade de ações de interesse social. ' ''

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou
entidade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao término da parceria ficar
constatado que a OSC não terá condições de dar continuidade à execução de ações' ae interesse
social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar a continuidade do objeto

pactuado. seja parimelode. celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Caso as atividades realizadas pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo de Fomento
deem origem a bens passíveis de prateção pelo direito de propriedade intelectual, a exemplo de
invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais. obras intelectuais. cultivarem, direitos autorais.
programas de computador e outros tipos de criação. a OSC terá a titulaHdade da prophedade
intelectual e a participação nos ganhos económicos resultantes da exploração dos respect vos bens

imateriais, os quaisnncaç8o gravados com cláusula de inalienabilidade 'durante a vigênc a da parcer a

Subcláusula Primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos económicos auferidos pela OSC na
exploração ou licença de usa dos bens passíveis de propriedade intelectual. gerados com os recursos
públicos provenientes do Termo de Fomento. deverão ser aplicados no Quieto do presente
instrumento, sem prejuízo do disposto na Subcláusula seguinte

Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos económicos fica assegurada. nos termos da
legislação especifica, ao Inventor, criador ou autor.

Subcláusula Terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passíveis de
próteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na titularidade da OSC. quando forem
úteis à continuidade da execução de ações de interesse social pela organização, observado o
dispostona Subdáusulaseguinte. ' '

Subcláusula Quarta. Quando da extinção da parceria. os bens remanescentes passíveis de proteção
pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertido para o órgão ou entidade



1 - quanto aos direitos de que trata a Lei n' 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, per quaisquer
modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive= ' n--'-n--'
a)

b)

a reprodução parcialouintegrall

c)

a ediçãol

d)
a adaptação. o arranjo musical e quaisquer outras transformaçõesl

e)
a tradução para qualquer idioma;

a inclusão em monograma ou produção audiovisual:

f) a distribuição. inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo. fibra ética. satélite
ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para
percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a (demanda e nos
casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em
pagamentopelousuáriol ' ' ' '' ' ''

g) a comunicação .ao público. mediante representação. recitação ou dectamaçãol execução
musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas analógicosl radiodifusão sonora
ou televisivas captação .de .transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva sonorização
ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhadol emprego de satélites
artlficlaisl emprego de sistemas éticos, fios telefónicos ou não cabos de qualquer t po e meios de
comunicação similares que venham a ser adotadost exposição de obras de artes plásticas e
figurativasle ' '' '' - ''' "

h) a Inclusão em base de dados. o armazenamento em computador. a microfllmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero

11 - quanto aos direitos de que tenta a Lei n' 9.279, de 14 de maio de 1996, para a exploração de
patente de invenção ou de modelo de utilidade e de regístro de desenho industrial. ' ' ''

111 - quanto aos direitos de que trata a Lei n' 9.456, de 25 de abril de 1997, pela utilização da cultivar
prategidal e

IV - quanto aos direitos de que trata a Lei n' 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela utilização de
programas de computador

Subcláusula Sexta. Cada um dos participes tomará as precauções necessárias para salvaguardar o
sIgIlo das informações consideradas confidenciais acerca da propriedade intelectual, 'podendo
estabelecer em instrumento especifico as condições referentes à confidencialidade de dado ou
informação .cuja publicação ou revelação possa colocar em asco a aquisição. manutenção 'e
explonção das direitos de propriedade intelectual resultantes desta parceria.

Q



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
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solidária, adotará as providências para apuração dos fatos, identifcação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. ' ' 'j

Subcláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá

I' a demonstraçã.o do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de
contas, com comparativo de metas propostas com os resultados já alcançadosl

11 a descHção das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvido no o cumprimento do objeto

111- os documentos de comprovação do objeto, como lista de presença. fotos. vídeos, entre outros:

V- os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços, quandohouvera e ' ' ' '' ' '--' '

V- justificativa. quando for o caso. pelo não cumprimento do alcance das metas.

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os
incisos 111 e IV da Subcláusula Terceira quando já constaram do SICONV (Plataforma + Brasil).

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos
para avaliação

1 - dos resultados já alcançados e seus benefícios;
11 - dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas:
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IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do obleto.

Subcláusula Sexta. As Informações de que trata a Subcláusula antepor serão fornecidas por meio da

apresentação de t ocumentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no

re atóláusula Sétima. A aná ise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de

I' a parceria for selecionada por amostragem, conforme ato do Ministro de Estado ou do dirigente
máximo da entidade da administração pública federal, considerados os parâmetros definidos pela
Ministério da Transparência. Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU);

q.



11- far Identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da parceria no curso das
ações de monitoramento e avaliação de que trata o art. 51 do Decreto n' 8.726 de 2016= ou
111- for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do obieto. mediante
admíssibilidade realizado pelo gestor.

ue lla execução parcial do objeto. mediante juízo de

Subcláusula Oitava. O relatório técnico de monitoramento e avaliação conterál
1-
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descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

111- valores efetivamente transferidos pela Administração Públicas

IV- análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC, quando não
lor comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste instrumento; ' '' ' '' ''

V- análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização..preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas tomadas em decorrência
dessas auditoriasle

deverá parecer técnico de análise da prestação de contas anual. emitido pelo gestor da parceria. que

a) avaliar as metas já alcançadas e seus berlefícios; e
b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes
1 . aos Impactos económicos ou sociais:
2.

3.
ao grau de satisfação do público-alvor e

á possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao
interesse público. a Administração Pública poderá. mediante justificativa prévia. dispensar a OSC da
observância do disposto na Subcláusula Quinta. assim como poderá dispensar que o relatório técnico
de monitoramento e avaliação contenha a descrição referida na al nea «b" do inc se VI da Silbcláis Ha
Oitava (art. 55, $3'. do Decreto n' 8.726, de 2016). ' "'""''
Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise do
Kelatorlo t'arcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da parceria.

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese.de não comprovação do alcance das metas ou quando
houver evidência de existência de ata irregular, o gestor'da parceria, antes da emissão do relatório
técnico de monitoramento e avaliação. notificará a OSC para apresentar. no prazo de até 30 (trinta)
dhs contados da notificação. Relatório Parcial de Execução Financeira. que subsidiará a elaboração
dorelatóriotécnicodemonitoramentoeavaliação. ' ' " '- -----'-'
Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira. quando exigido. deverá

1- a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros. e
sua vinculação com a execução do objeto. que possibilitem a comprovação da observância do plano
de trabalho; ' ' ' - -- '
l l . o extrato da conta bancária específica

q.



111- a memória de cálculo do rateio das despesas. quando for o caso, que deverá conter
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IV- a relação de bens adquiridos. produzidos ou transformados. quando houvera e

V- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos: inclusive holerites. com data da
documento. valor: dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

Subcláusula Décima Terceira. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que
tratam os incisos l a 111 da Subcláusula Décima Segunda quando já constarem do SICONV (Plataforma
+ Brasil). ' ' ' ' '

serácláusula Déc ma Quarta. A ainallse do Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido,

I' o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e
das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado na
plano de trabalho: observado o disposto no $ 3o do art. 36 do Decreto n' 8.726. de 20 1 6i e

a verificação da conciliação bancária. por meio da aferição da correlação entre as despesas
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica daparceria.

Subcláusula Décima Quinta. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o
nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das
normas pertinentes(art. 64, $2', da Lel r'13.019. de 2014)

Subcláusula Décima Sexta. Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação
evidenciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a OSC para,
no prazo de 30 (trinta) dias: ' :
1-

1 +
sanarairregularldadel

llF- apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento
da obrigação.

cumprir a obrigaçãol ou

Subcláusula Décima Sétima. O gestor da parceria avaliará o cumprimento do disposto na Subcláusula
Décima Sexta e atualizará o relatório técnico de monitommento e avaliação, conforme o caso

Subcláusula Décima Oitava. Serão glosados os valores relacionados a metas descumpridas sem
justificativa suficiente

Subcláusula Décima Nona. Se persistir a irregularidade ou inexecução parcial do objeto. o relatório
técnico de monitoramento e avaliação: ' '

1 . caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:

a) . a devolução das recursos financeiros relacionados á Irregularidade ou inexecução apurada ou à
prestação de contas não apresentada: e

b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34 do Decreto n' 8.726, de 2016: ou

11- caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:

q.



prestaçãdevoconto doã valores ntpassados relacionados à Irregularidade ou inexecução apurada ou à

ra" no ar nstauraçÍlo de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea
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Subcláusula Vigésima Primeira. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do
relatará técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e

ndependentemente das providências adotadas.star neste instrumento poderão ser aplicadas

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

A OSC prestar.? contas da boa e regu ar aplicação dos recursos recebidos. observando-se as regras
previstas nos ans. 63 a 72 da Lel n' 13.019. de 2014, e nos ans. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto n=
u. rzü, ae 201 6, além das cláusulas constantes deste instrumento e do plano de trabalho.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas terá o objetivo de demonstram e veHflcar resultados e
deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A
prestaçato de contas apresentada pela OSC deverá contei elementos que permitam à Administração
Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactLndo. com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados. até o período de que trata a prestação de contas

Subcláusula Segunda. Para fins de prestação de contas final. a OSC deverá apresentar Relatório
F nal ae Execução do Obleto. no SICONV (Plataforma + Brasil), no prazo de 90 Ínorenra) dias a partir
do término da v gência da parcerias Tal prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) d as. med ante
justificativa e solicitação prévia da OSC. ' ''
Subcláusula Terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

1 - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria. com
comparativo de metas propostas com os resultados alcançadosl
11 -

111 os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como lista de presença. fotos. vídeos
entre outros;

a descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens e serviços. quandohouver

V -justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metasl

Decretocnmprovante de16evolução de eventual saldo financeiro remanescente (art. 62. caput. da

VH - a previsão denreserva de recursos para pagamento das verbas resclsórias de que trata o $3' da

Subciáusula Quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentes de que tentam os
incisos 111 e IV da Subciáusula Terceira quando já constarem do SICONV (Plataforma + B rasil).
Subciáusula Quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá. ainda, fornecer elementos
para avaliação

q.



1- dos resultados alcançados e seus benefíciosl

11- dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidasl
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da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
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1-

11-

Relatório Final de Execução do Objeto

111-
os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração supeHor a um anal

IV- ; relatório técnico de monitoramento e avaliação. quando houver (parcerias com viqênciasuperior a um ano)

relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
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Subcláusula Décima Primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá
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alizadas, inclusive rendimentos financeiros, e
em a comprovação da obsewância do plano

houvera comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando

llf- o extrato da conta bancária especificam
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de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a
uupiicluaae QU a soDreposíção de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesasv-

VI cópia simples das notas e dos comprovanles fiscais ou recibos. inclusive holeriles. com data da
documento, valor: dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver: e

Subcláusula Décima Segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de que
t Brasll) u l d lv aa õuDclausula L)acima Primeira quando já constarem do SICONV (Plataforma

será feita p la Adrnin strerceira. A análiser:o Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido.
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constantes -- r-da. cone cação bancária. por meio da aferição da correlação entre as despesas
parceria. -ciaVóu uc pógarnenlos e os üeDitos efetuados na conta corrente específica da
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dos alcançados, o parecer
a autoridade competente e

da parcerias ação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas

11.- aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as
metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não

111-

a)
rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:

c)

d)

omissão no dever de prestar contasl

descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconõmico: ou

Subcláusula Décima Sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na
avaliação dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto n' 8.726, de
2U16, devendo ser objeto de análise o cumprimenta do objeto e o alcance das metas previstas no
plano detrabalho

desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Subcláusula Décima Sétima. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade
responsável por celebrara parceria ou ao agente a ela dlretamente subordinado. vedada a
subdelegação

Subcláusula Décima Oitava. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:

- apre,sentar recurso. no prazo de 30 (trinta) dias. à autoHdade que a proferiu. a qual, se não
reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o recurso ao M n stro de Estado ou

q.



ao dirigente máximo da entidade da Administração Pública Federal. para decisão final no prazo de 3a

no máair a rregu ardade ou cumprir a obrigação: no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: prorrogável

Subcláusula Décima Nona. Exaurida a fase recursal. a Administração Pública deverá

1 - no caso de aprovação com ressalvas da
IPLATAFORMA + BRASIL) as causas das ressalvas

prestação de contas registrar no SICONV

11 - no caso de rejeição da prestação de contas. notificar a OSC para que. no prazo de 30 (trinta) dias:

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecurão do obieta
apuradaoucomaprestaçãodecontasnãoapresentada:ou ' '' -- --J

b) .. solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público.
doeu ante a apresentação ae novo plano de trabalho. nos termos do $2' do art. 72 da Lei n5 1 3.019.

Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui
caráterpreventivoeseráconsiderado naeventual aplicaçãode sanções. ' ' '''''
Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação
de ressarcmento que trata a alínea "b" do incisa ll da Subcláusula Décima Nona no prazo de 30
(trinta). dias. sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de
-....competência exclusiva do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da administração
pubHca federal. A realização das ações compensatórias de interesse púb co não deverá ultrapassar a
metade do prazo previsto para a execução da parceria. '

Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas
ressarcimento ao erário ensejará: '

o não

1-

- o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no SICONV (Plataforma +
Brasil) e no Siafi. enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição. '

a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigentes e

Subcláusula Vigésima Terceira. O prazo de análise da prestação de contas final pela Adminlstraçãa
Pública será de (1501 cento e cinquenta dias. contado da data de recebimento do Relatório Final de
Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado,
justificadamente, por igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) d as. -=---'
Subcláusula Vigésima Quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusua Vigésima Terceira. e
de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas: '- ''' -- - --

não implica impossi.bilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos

E l
não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parceriasl e

Subcláusula Vigésima Quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima Terceira
e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Públ ca, sem que se
constate dolo da OSC ou de seus prepostos. não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados
no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela
Administração .Pübl ca, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anui'l do
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Bradleiro

q



de Geografia e Estatística - IBGE

Subcláusula Vigésima Sexta. A prestação de contas e todos os fitos que de a decorram dar-se-ãa
no SICONV (Plataforma + Brasil). permitindo a visualização por qualquer interessado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS
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Subcláusula Terceira. E facuHadapa desssa ido interessado no prazo de lO (dez) dias. contado da

in doneídade é de competência exclusva do M nistro de Es ado são temporária e de declaração de

Subcláusula Quinta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cláusula
caberá recurso administrativo. no prazo de lO (dez) dias. contado da data de ciência da decisão. No

casota competência exdusivaado Ministro de Estado prevista na Subcláusula Quarta, o recurso
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a reabilitação.

$lHHHIÜê$allW $ !
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA DIVULGAÇÃO
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS VEDAÇÕES

De acordo com os Ares. 39 e 40 da Leí n' 13.019/2014, ficará Impedida de celebrar qualquer
moaaliaaae de parcela prevista nesta Lel a Organização da Sociedade Civil que: ' ''--'''

Artigo 39

território nacionaLgularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no

11 - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada:

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos exceto se:

mputadosl anada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição

suspensivol recíação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
V

tenha sido punida oom uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

q



b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração públicas

li Hil:t ililXll :B IT'i=:. Zzli:l llH ll
dl declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a proprla
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a organiza o da
sociedade civil ressarcir 3 administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicadas com a base no incisa ll;(incisa'lll: art. 73 da Lei 13.019/2014)

administração

vl - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por THbunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação. em decisão irrecorrível. nos últimos 08 (oito) anosl
Vll - tenha entre seus dirigentes pessoal

a) cujas contas relativas a parcelas tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação. em decisão irrecorrível.
nos últimos 08 9oíto) anos; ' :

b) julgada responsável por falta grave e Inabilltada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança. enquanto durar a inabilltação

c) considerada responsável por ato de improbidade: enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos L ll e 111 do art. 12 da Lei n' 8.429 de 2 de junho de 199i. '' '

$ 1o Nas hipóteses deste artigo. é igualmente vedada a transferência de novos recursos no
âmbito de parceria em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não
podem ser adiadas sob pena de prejuízo ao erário ou a população, desde que precedida de
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou 'entidade da
administração pública, sob pena de responsabilidade solidária

$ 2o Em qualquer das hipóteses previstas no caput. persiste o impedimento para celebrar
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário. pela qual seja responsável a
organização da sociedade civil ou seu dirigente

$ 4o Para fins do dispositivo na alínea a do incisa IV e no $ 2o, não serão considerados débitos
que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham
sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular
no parcelamento

$ 5o A vedação prevista no incisa ll não se aplica á celebração de parecerias com entidades
que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele incisa,
sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou
no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente administrador público
$ 6o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de
políticas públicas.

Artigo 40

E vedada a celebração de parcelas previstas nesta Lei que tenham por abjeto. envolvam ou



ooaer de polilala o ind retamontevdeidgaiao lusivasndoessde o.gulação, de fiscalização. de exerc cio do

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
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Subcláusula Unica. Nãa logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa
será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Fomento o foro da
Jusffça Federal, Seção Judiciária de Brasília/DF, nos termos do Incisa l do art. 109 da
Constituição Federal

E, por .assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. que vão assinadas pelos
participei e pelas testemunhas identificadas, para que produza seus legais efeitos, em
Juízo oufora dele

Pela Instituição:

Üs.S#âKâ}..©4CAMILI

Brasília/DF,08 de novembro de 201 9

Presidente do Instituto Casa da Vila

Pela Administração Pública

VANDERE+l LOURENÇO FnÁNêÊca
Presidente dã Fundação Cultural Palmares

TESTEMUNHAS


